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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS


RESOLUÇÃO CMAS Nº. 08 de 08 de agosto de 2025.
Dispõe sobre a aprovação dos relatórios trimestrais de atividades de execução físico - financeira a título de prestação de contas da Política de Assistência Social dos meses de janeiro, fevereiro, março, abril, maio e junho do ano 2025 e dá outras providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições legais e considerando a deliberação do Conselho em reunião ordinária, realizada no dia 08 de agosto de 2025, resolve:

Art. 1º - Aprovar, os relatórios trimestrais de atividades de execução físico - financeira a título de prestação de contas da Política de Assistência Social dos meses de janeiro, fevereiro, março, abril, maio e junho do ano 2025.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Art.3º - Revogam-se disposições em contrário.

Quinze de Novembro, RS, 08 de agosto de 2025.
_______________________________

Lenir Correa Brenner 
 Presidente CMAS

      Quinze de Novembro/RS

Rua Duque de Caxias, 323, Sala 01 – Centro – Quinze de Novembro/RS – Fone: 54 3322 1500 – CEP: 98230-000


[image: image2.wmf]_1359279514.unknown

